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DECRETO Nº 21.477, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.

Abre, no âmbito do Poder Executivo
Municipal, o crédito adicional suplementarrnmnun: :láuf :*cvó aA'eannumm no valor de R$ 7.325.000,00 (sete milhões eL

. . . .';:"l'aªdª no pan-nn - '. trezentos e Vinte e cmco mil reais), comªllá.,_ An urm ” —.
. ,., ..

organ... ª nnrmua da Le: recursos or1undos de anulaçao de dotaçao__ '
, na forma que indica e dá outras"”“”-'ª" ”"M“--É); providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado daBahia, no uso de suas atribuições, com fhndamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seusarts. 41, inciso I, 42 e 43, & lº, inciso III; e devidamente autorizada pela Lei Municipal nº 2.442,de 29 de dezembro de 2020, art. 6º, I, a.

DECRETA:

Art. lº Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do PoderExecutivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.325.000,00 (sete milhões e trezentose vinte e cinco mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa,conforme discriminado no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2“ Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata 0 art.lº, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Unicodeste Decreto.

Art. 3“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadastodas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista-BA, 26 de outubro de 2021.

Ana S el 11 LemosAndrade
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ANEXOÚNICO

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
UNIDADE

: 'ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESCIMOTÁRIA (R$) (R$)
3390.39.00 — Outros2504 1545300752035 Serviços de Terceiros - 00 7.325.000,00 0,00Pessoa Jurídica

2501 1545100741010 3'3'90'30'00 ' Mªmª] dº 00 0,00 200.000,00»Consumo
3390.39.00 - Outros

2501 1545100741010 Serviços de Terceiros - 00 0,00 100.000,00“,Pessoa Jurídica
3390.39.00 - Outros

2501 1545100732031 Serviços de Terceiros - 00 0,00 115.000,00 /Pessoa Jurídica
3390.39.00 - Outros2501 1545100732032 Serviços de Terceiros - 00 0,00 170.000,00Pessoa Jurídica
3390.39.00 - Outros2503 1545100742034 Serviços de Terceiros - 00 0,00 50.000,0(YPessoa Jurídica

7.325.000,00 635.000,00

3400 - SECRETARIA MUNICIPAL DA TRANSPARENCIA E DO CONTROLE
UNIDADE

,ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRESCIMOTÁRIA (R$) (R$)
3390.39.00 - Outros3401 0412402012.082 Serviços de Terceiros - 00 0,00 50.000,00Pessoa Juridica

0,00 50.000,00

%
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?2000 - GABINETE CIVIL
UNIDADE

, ,ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESCIMOTÁRIA (R$) (R$)
4.4.90.52.00 - Equipamentos /2002 0206200112004
e Material Permanente 00 0,00 10.000,00

2005 0442200152006 3'3'90'30'00 ' Mªtªm] dº 00 0,00 10.000,00Consumo
2005 O442200152.006 4.4.90.52.00 - Equipamentos 00 0,00 35_000,00/e Material Permanente

0,00 55.000,00

3200 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, RENDA E DESENVOLVIMENTOECONÓMICO
UNIDADE

. ,ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESCIMOTÁRIA (R$) (R$)
3.3.90.39.00 - Outros3201 0412201751 .100 Serviços de Terceiros - 00 0,00 170.000,00"Pessoa Juridica
3390.36.00 - Outros3201 0412201801059 Serviços de Terceiros - 00 0,00 40.000,00'Pessoa Fisica
4.4.90.52.00 - Equipamentos3201 2369101751097
e Material Permanente 00 0,00 50.000,06

0,00 260.000,00

3000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO _I
UNIDADE

. ,ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESCIMOTÁRIA (R$) (R$)
3390.39.00 - Outros3001 0413101502.067 Serviços de Terceiros - 00 0,00 145.000,00“Pessoa Jurídica

L 0,00 145.000,00

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
AUNIDADE

. ,ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRETÁRIA (R$)

”ª?" “03, *
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3390.39.00 - Outros
2801 0824301272059 Serviços de Terceiros - 00 0,00 400.000,00/

Pessoa Jurídica
4490.52.00 - Equipamentos2801 0824301272.059
eMªtedªIPemaneme 00 0,00 100.000,00

2801 0824301272062 4'4'90'53'00 ' ºbrªs º 00 0,00 500.000,00Instalaçoes
2802 0824401202061 “905.190 ' ºbrªs º 00 0,00 300.000,00Instalaçoes

4490.52.00 — Equipamentos2802 0824401202061
eMªterialPermªneme 00 0,00 200.000,00

. 3390.39.00 - Outros
2804 0824401202060 Serviços de Terceiros - 00 0,00 100.000,00Pessoa Jurídica

0,00 1.600.000,00

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVINIENTORURAL

Pessoa Jurídica

UNIDADE
, ,ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESCIMO

TÁRIA (R$) (R$)
4.4.90.51.00 - Obras e2701 2060601012053
Instalações 00 0,00 200.000,00

L 0,00 200.000,00

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
UNIDADE

, ,ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESCIMO
TÁRIA (R$) (R$)

4490.51.00 — Obras e3503 1745100731.114
Instalações 00 0,00 4.000.000,00
3390.39.00 — Outros

3503 1845101611.115 Serviços de Terceiros — 00 0,00 109.000,00“Pessoa Jurídica
3390.30.00 — Material de3503 0412202112.125
Consumo 00 0,00 11.000,00/
3390.36.00 — Outros3503 04122021 12.125 Serviços de Terceiros — 00 0,00 5000,00“Pessoa Física
33.90.3900 — Outros3503 04122021 12.125 Serviços de Terceiros — 00 0,00

% .
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4.4.90.52.00 —- Equipamento e3503 0412202112.125
Material Permanente 00 0,00 10.000,00

0,00 4.140.000,00

3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
UNIDADE ' ,ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESCIMO
TÁRIA (R$) (R$)

3302 2781201932076 3'3'90'30'00 ' Mªtºrlªl dº 00 0,00 20.000,00?Consumo
3303 2369501902077 3'3'90'30'00 ' Mªtºnªl dº 00 0,00 7.000,00!Consumo

3390.39.00 - Outros
3304 1339201902079 Serviços de Terceiros - 00 0,00 10.000,00!

Pessoa Jurídica
3304 1339201902079 4'4'90'5.2*ºº ' Eqªlpªmªºtºª 00 0,00 10.000,00“e Material Permanente

/3304 1339201902080 3'3'90'30'00 ' Mªterlªl dº 00 0,00 17.000,00“Consumo
3304 1339201902080 “905.100 ' Equ'pªmºmºª 00 0,00 3.000,00e Material Permanente
3304 1339201902081 ãª'ºº'ªº'ºº “ Mªtemª] dº 00 0,00 9.000,00”onsumo

3390.36.00 - Outros
3304 1339201902.081 Serviços de Terceiros - 00 0,00 9.000,0(f

Pessoa Física
3390.39.00 - Outros

3304 1339201902081 Serviços de Terceiros - 00 0,00 2.000,00Pessoa Jurídica
3304 1339201902.101 3'3'90'30'00 ' Mªtemª dº 00 0,00 4.000,00Consumo

3390.39.00 - Outros
3304 1339201902.101 Serviços de Terceiros - 00 0,00 5.000,00“

Pessoa Juridica
4.4.90.52.00 - Equipamentos3304 1339201902.101
e Material Permanente 00 0,00 4.000,00'

0,00 100.000,00

3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE .. -

UNIDADE [PROJETO ATIVIDADE [ ELEMENTO FR | ACRESCIMO IDECREsCI oSk «.»
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ORÇAMEN
(R$) (R$)TÁRIA

3101 1854101622069 3'3'90'30'00 ' Mªtªm] dº 00 0,00 10.000,00Consumo
33.90.3900 - Outros

3101 1854101622069 Serviços de Terceiros - 00 0,00 10.000,0fí
Pessoa Jurídica

3101 1854101622069 “905.100 ' Eqªlpªmºmºª 00 0,00 80.000,00e Matema] Permanente

0,00 100.000,00

2100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNIDADE

, ,ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESCIMOTÁRIA (R$) (R$)
33.90.3900 — Outros /2102 0412600212.009 Serviços de Terceiros — 00 0,00 20.000,00!Pessoa Jurídica
4.4.90.52.00 - Equipamentos ,2102 0412600212.009
e Material Permanente 00 0,00 20.000,00

L 0,00 40.000,00

TOTAL GERAL R$ 7.325.000,00
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Art. 1" Como etapa preparatória municipal da 7ª Conferência Estadual das Cidades, tica convocada a ConferênciaMunicipal das Cidades de Wtória da Conquista, a realizar-se no dia 27 de maio de 2022. com início às 08:00h etérmino às 17:00h, no auditório do CEMAE, situado à Av. Olivia Flores, 3000 - Candeias, Municipio de Vitória daConquista, sob a coordenação da Prefeitura Municipalde Vitória da Conquista.
Art. zº A ConferênciaMunicipal das Cidades desenvolverá os seus trabalhos a partir do Tema: “Construindo aPolítica Estadual de Desenvolvimento Urbano, tendo como Lema: Unindo o campo e a cidade para odesenvolvimentosustentável"!, envolvendo aspectos da construção das políticas estadual e municipal, conformeorientação do ConselhoEstadual das Cidades.
Art. 3“ São objetivos da 7' Conferência Municipaldas Cidades:
| - Debater e aprovar o texto base para a Política de Desenvolvimento Urbano para o Estado da Bahia;
ll - Debater e aprovar mecanismos que integrem as demandas mreis e urbanas no Município no que se refere àspolíticas setoriais de Habitação e de RegularizaçãoFundiária, Saneamento Básicoe Resíduos Sólidos, Mobilidade eTrânsito e Planejamentoe Gestão Municipal;
III — Sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimentode agendas, metas e planos de ação que agregue amralidadepara o desenvolvimento local;
lV - Proporcionar e estimular a gestão democráticadas políticas de desenvolvimento urbano noMunicípio.
Art. 4º São tinalidadesda 7ª Conferência Municipalda Cidade de Vitória da Conquista:
! - Indicar prioridades de atuação na área de desenvolvimento urbano para o Município;
ll - Eleger as entidades que atuam no âmbito do Município para compor, por meio de suas representações, oConselho Municipal da Cidade, no período que compreenderá entre maio de 2021 a maio de 2024, conformedisposto na Lei Municipalnº 1.928, de 02 de setembro de 2013.
Art. 5“ A ConferênciaMunicipal das Cidades de Vltória da Conquista será presidida pelo(a) Prefeito(a) anfitrião(ã)ou. na sua ausência ou impedimento, por representante indicado por ele(a).
Art. 6“ As despesas decorrentes da realização da Conferência Municipalda Cidade de Vitória da Conquista, no quecouberao Município, correrão por conta de dotações próprias, consignadas no OrçamentoMunicipal para o correnteeXerchlO.

Art. 7“ Este Decreto entrará em v' r na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições emcontrário, especialmente o Decreto n 20.159, de 10 de março de 2020.
Vitória da Conquista-BA, 26 de outubro de 2021.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 21.477, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.
Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.325.000,00 (setemilhões e trezentos e vinte e cinco mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica edá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, comfundamento no que dispõe a Lei nº 4320/64, em seus arts. 41, inciso I, 42 e 43, 5 1º, inciso III; e devidamenteautorizada pela Lei Municipal nº 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. Sº, I, a.
DECRETA:

Art. 1“ Fica aberto no OrçamentoMunicipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementarno valor de R$ 7.325.000,00(sete milhões e trezentos e vinte e cinco mil reais), destinado ao reforço de dotações ecorreçãoda natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo Unico deste Decreto.

dom.pmvc.ba.gov.brDocumento asslnada digitalmente conformeMP nº 2100-2/2001 de 24/08/2001, que instltu/a infraestrutura deChaves PúblicasBrasile/ra — ICPBrasil—
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Art. 2“ Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1º, ficam anuladas parcialmente,
no mesmo Orçamento as dotações indicadasno Anexo Único deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposiçoes em
contrário.

Vitória da Conquista-BA, 26 de outubro de 2021.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
OnglAuMAEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

ãB.90.39.(S)0 —

unos erviços2504 1545300752035 de Terceiros _ 00 7.325.000,00 0,00
Pessoa Jurídica
33.90.3000 -

2501 1545100741 .010 Material de 00 0,00 200.000,00Consumo
3.3.90.39.g0 _

-
Outros ervrços2501 1545100741.010 de Terceiros _ 00 0,00 100.000,00
Pessoa Juridica
3.3.90.39.ge0 _

-
Outros Mços2501 1545100732031 de Terceiros _ 00 0,00 115.000,00
Pessoa Jurídica
2523.90.30? -
utros erviços2501 1545100732032 de Terceiros _

00 0,00 170.000,00
Pessoa Jurídica

3.3.90.39.g0 —

Outros erviços2503 1545100742034 de Terceiros _ 00 0,00 50.000,00
Pessoa Jurídiw

7.325.000,00 635.000,00
3400 - SECRETARIA MUNICIPAL DA TRANSPARENCIA E DO CONTROLE

UNIDADE PROJETO ACRESCIMO DECRÉSCIMO
ORr ?!"MEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

ÉSBOBQÉZ -
ulros rviços3401 0412402012.082 de Terceiros _ 00 0,00 50.000,00

Pessoa Jurídica
0,00 50.000,00

2000 - GABINETECML
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMOOI; AMMEN A11VIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

4400.52.00 -
2002 0206200112004 ª:;eªrªmºª ª 00 0,00 10.000,00

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conformeMP nº 2.200—2/2001de 24/08/2001, que instituia Infra-estrumradeChavesPúblicasBrasileira - ICP Brasil
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2005 0442200152006 Material de 00 0,00 10.000,00
Consumo

É.4.90.52.00 -
quipamentos e2005 0442200152006 Material 00 0.00 35.000,00
Permanente

0,00 55.000,00
3200 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, RENDAE DESENVOLVIMENTOECONOMICO

UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
OI; ªllªEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

3653.90.30? -
utros erviços3201 0412201751.100 de Terceiros _ 00 0,00 170.000,00

Pessoa Jurídica
3390.36.32 -
Outros rviços3201 0412201801 .059 de Terceiros _

00 0,00 40.000,00
Pessoa Física
4490.52.00 —

Equipamentos e3201 2369101751 09? Material 00 0,00 50.000,00
Permanente

0,00 260.000,00
3000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

UNIDADE
ORCÃAMEN [%%%& ELEMENTO FR “Rã?“º ºEº'Íâãº'Mº

1253.90.33? -
utros erviços3001 0413101502067 de Terceiros _ 00 0,00 145.000,00

Pessoa Jurídica
0,00 145.000,00

2800 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
ORr ?!sz A11VIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

%3.90.39.g0 —

utros en/iços2801 0824301272059 de Terceiros _ 00 0,00 400.000,00
Pessoa Jurídica
4490.52.00 -
Equipamentos e2801 0824301272059 Material 00 0,00 100.000,00
Permanente
4490.51.00 -

2801 0824301272062 Obras e 00 0,00 500.000,00Instalações
4.4.90.51.00 -

2802 0824401202061 Obras e 00 0,00 300.000,00Instalações
É.4.90.52.00 -
quipamentos e2802 0824401202061 Material 00 0,00 200.000,00

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conformeMP nº2200—2/2001de 24/08/2001, que Instituia Infra-estruturadeChaves PúblicasBrasileira » ICPBrasil
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Pennanente
3390.39.00 -
Outros Serviços

2604 0824401202060 de Terceiros — 00 0,00 100.000,00Pessoa Jurídica

0,00 1500.000,00
2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DEAGRICULTURAE DESENVOLVIMENTORURAL

UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
ORr àllªEN A11VIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

4490.51.00 -
2701 2060601012053 Obras e 00 0,00 200.000,00

Instalações
0,00 200.000,00

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAURBANA
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
OI; aliªm ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

4490.51.00 —

3503 1745100731 .1 14 Obras e 00 0,00 4.000.000,00
Instalações
133303900 —

utros Serviços3503 1845101611.115 de Terceiros _ 00 0,00 109.000,00
Pessoa Jurídica
3390.30.00 —

3503 0412202112.125 Material de 00 0,00 1 1.000,00Consumo
%3.90.36.gg —

utros rviços3503 0412202112125 de Terceiros _ 00 0,00 5.000,00
Pessoa Física
ãS.90.39.g0 —

utros en/iços3503 0412202112.125 de Terceiros _ 00 0,00 5.000,00
Pessoa Jurídica
4490.52.00 —-

Equipamento e3503 0412202112.125 Material 00 0,00 10.000,00
Permanente

0,00 4.140.000,00
3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO,ESPORTE E LAZER

UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMOº'; 1315" ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)
3390.30.00 -

3302 2781201932076 Material de 00 0,00 20.000,00Consumo
3390.30.00 -3303 2369501902077 Material de 00 0,00 7.000,00Consumo
3.3.90.39(Sm -
Outros ervi s3304 1339201902079 de Terceiros ºº_ 00 0,00 10.000,00
Pessoa Jurídica

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente confvlme MP nº 2.200—2/2001de 24/08/2001, que instituia infra-estruturadeChavesPúblicasBrasileira — ICPBlas/I
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3304 1339201902.079
4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material
Permanente

00 0,00 10.000,00

3304 1339201902080
33.90.3000 -
Material de
Consumo 0,00 17.000,00

3304 1339201902080
4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material
Permanente

0,00 3.000,00

3304 1339201902.081
3390.30.00 —

Material de
Consumo 0,00 9.000,00

3304 1339201902081
3390.36.00 -
Gun-os Serviços
de Terceiros -
Pessoa Física

0,00 9.000,00

3304 1339201902081
33.90.3900 -
Outros Serviços
de Terceiros -
Pessoa Jurídica

0,00 2.000,00

3304 1339201902101
33.90.3000 -
Material de
Consumo

00 0,00 4.000,00

3304 1339201902101
3390.39.00 -
Outos Serviços
de Terceiros -
Pessoa Jurídica

00 0,00 5.000,00

3304 1339201902101
4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material
Permanente

00 0,00 4.000,00

0,00 100.000,00
3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE
OR AMEN
T RIA

PROJETO
ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO

(R$)
DECRÉSCIMO

(R$)

3101 1854101622069
3390.30.00 -
Material de
Consumo 0,00 10.000,00

3101 1854101622069
3390.39.00 -
Outros Serviços
de Terceiros -
Pessoa Juridica

0,00 10.000,00

3101 1854101622069
4.4.90.52.00 —

Equipamentos e
Material
Permanente

00 0,00 80.000,00

0,00 100.000,00
2100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

UNIDADE
ORiAMENT RIA

PROJETO
ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO

(R$)
DECRÉSCIMO

(R$)
33.90.3900 -
Outros Serviços
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2102 0412600212009 de Terceiros - 00 0,00 20.000,00quaa . ||mídm'
4.4.90.52.00 -
Equipamentos e2102 0412600212009 Material 00 0,00 20.000,00
Permanente

0,00 40.000,00
TOTALGERAL R$ 7.325.000,00

LEI Nº 2.521, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021
Cria o ConselhoMunicipalde Turismo (COMTUR) e o Fundo Municipalde Turismo (FUMTUR) e dá outras
providências.

A PREFEITAMUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas alribuições legais, com
arrimo no artigo 74, inciso III, da Lei Orgânica doMunicípio,
Faz saber que a CámaraMunicipal aprovou e eu sancionoa seguinte Lei:

CAPÍTULOl
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

Art. 1“ Fica criado o ConselhoMunicipalde Turismo de Vitória da Conquista - COMTUR, órgão autônomo, paritário,
de caráter consultivo, normativo e deliberativo, de assessoramento ao Poder Executivo Municipal, que tem como
objetivo principal orientar e promover a Política Municipal de Turismo como fator de desenvolvimento social,
econômico e cultural, criando as condições para o aperfeiçoamentodas atividades turísticas no âmbito do Município
de Vitória da Conquista.
Art. ? Compete ao COMTUR:

I - Elaborar seu Regimento Interno no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a posse da primeira composição,
revisando-o sempre quando necessário;
ll - Estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços públicos municipais e os serviços
prestados pela iniciativa privada, com o objetivo de prover a infraestmtura adequada para as atividades relacionadas
ao turismo;
III - Sugerir convênios com órgãos, entidades e instituições públicas, privadas e organizações não governamentais.
nacionais e intemacronais, com o objetivo de promover intercâmbio de interesses para o desenvolvimento turísticodo Municlpio;

IV - Elaborar e manter disponível aos interessados o calendário turístico doMunicipio;
V — Discutir, avaliar e deliberar, nos temas da legislação em vigor, sobre a criação de áreas de especial interesse
histórico, ecológico, cultural, urbanlstico e turístico;
Vl - Convocar audiências públicas para informar e ouvir a população local a respeito de planos, programas,atividades e obras públicas ou privadas que gerem impactos diretos ou indiretos aos monumentos públicos, áreasde interesse turístico ou ao patrimônio histórico e cultural do Município;

Vll - Solicitar aos órgãos públicos profissionais habilitados para elaborar pareceres técnico—cientificos, visando
subsidiar suas deliberações;
VIII - Propor soluções, atos ou instruções regulamentares que incluam, modifiquem ou suprimam procedimentosadministrativos ou normativos para viabilizar a atividade de turismo;
lx - Opinar, na esfera do Poder Executivo e do Poder Legislativo, sobre projetos de lei direcionados aodesenvolvimento da at'widade turística;
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